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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/11/2016 às 08:43:08 foi protocolizado o documento
sob o Nº 58871/16 da subcategoria LOA - Lei Orçamentária Anual , exercício 2017, referente a(o) Prefeitura
Municipal de Camalaú, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio
Farias Brito.

Autorização para contratação de operações de crédito: Não
Meio de Publicação: Diário Oficial do Município
Limite para Abertura de Créditos Adicionais - Percentual: 10.0%
Data de Publicação: 09/11/2016
Data e Aprovação: 12/09/2016
Número da Lei/Ano: 490/2016
Limite para Abertura de Créditos Adicionais - Valor: R$ 1.824.146,60

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

1) Texto da Lei Sim 247deac39ba3dcf14bc2d94d8802d6b7

2) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo Sim 4d22c0280740b279d2450c8256d452a0

3) Comprovante de Realização de Audiência Pública Sim f2a5557fe99119d66de15025a79118c2

4) Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Orçamentos
com os Objetivos e Metas

Não

5) Demonstrativo Regionalizado do Efeito sobre Receitas e Despesas Não

João Pessoa, 28 de Novembro de 2016

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/01/2021 23:36. Validação: 1934.479B.D37F.C93D.15FA.805C.0C42.924A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 58871/16. Data: 28/11/2016 08:43. Responsável: tramita.
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DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO-DIAFI 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL I – DEAGM I 
Divisão de Acompanhamento da Gestão Municipal III - DIAGM III 

 
 

Documento TC 58871/2016 

Natureza ACOMPANHAMENTO 

Jurisdicionado PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

Responsável ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 

Exercício 2017 

Objeto Exame LOA 2017 Lei nº 490/16, DE 08/11/2016 

 
 

ITEM DE VERIFICAÇÃO RESPOSTA OBSERVAÇÃO 

1 - A estrutura da Lei segue o definido na LDO? NÃO1  

2 - Há autorização para abertura de crédito suplementar? SIM Art. 7º, I 

3 - Há reserva de contingência? SIM Art. 4º 

4 - O valor da reserva de contingência é compatível com o que 
foi fixado na LDO? 

SIM  

5 - Há previsão de dotação para concessão de ajuda a pessoas 
físicas? 

Prejudicado Prejudicado por 
ausência de anexos  

6 - Há previsão de transferência de recursos para Consórcios? Prejudicado Prejudicado por 
ausência de anexos  

7 - Há previsão de transferências para pessoas jurídicas? Prejudicado Prejudicado por 
ausência de anexos  

8 - A previsão de receita é compatível com a LDO? SIM  

9 - A fixação de despesas é compatível com a LDO? SIM  

10 - Há compatibilidade com as metas fiscais? SIM2  

11 - As despesas fixadas para manutenção e desenvolvimento 
do ensino cumprem o percentual mínimo?  - Em relação a este 

item, informa-se que 
a observação do seu 
conteúdo será 
realizada no âmbito 
do Acompanhamento 

                                                
1 Não foram observados os arts. 9º, 26, 28 da LDO. 
2 Não obstante a impossibilidade de se aferir precisamente as metas, em linhas gerais, a resposta é 
positiva. 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 30/01/2021 23:36. Validação: 56D8.BDE2.0133.DC0F.80AF.6FDF.21A2.414A. 

Relatório de Acompanhamento (Outros). Doc. 58871/16. Data: 05/06/2017 15:54. Responsável: Gustavo Silva Coelho.
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da Gestão, 
considerando que a 
execução 
orçamentária do 
exercício em tela já 
está em curso. 

12 - Nos gastos com EDUCAÇÃO se identificam itens 
incompatíveis com a natureza de gastos da função?  

- Em relação a este 
item, informa-se que 
a observação do seu 
conteúdo será 
realizada no âmbito 
do Acompanhamento 
da Gestão, 
considerando que a 
execução 
orçamentária do 
exercício em tela já 
está em curso. 

13 - As despesas fixadas para Ações e Serviços Públicos de 
Saúde cumprem com o percentual mínimo?   - Em relação a este 

item, informa-se que 
a observação do seu 
conteúdo será 
realizada no âmbito 
do Acompanhamento 
da Gestão, 
considerando que a 
execução 
orçamentária do 
exercício em tela já 
está em curso. 

14 - Nos gastos com SAÚDE se identificam itens incompatíveis 
com a natureza de gastos para fins da LC 141/2012? 

- Em relação a este 
item, informa-se que 
a observação do seu 
conteúdo será 
realizada no âmbito 
do Acompanhamento 
da Gestão, 
considerando que a 
execução 
orçamentária do 
exercício em tela já 
está em curso. 

15 - Créditos orçamentários destinados à Câmara Municipal 
atendem aos requisitos da Constituição Federal?  

NÃO As receitas tributárias 
do exercício anterior, 
conforme Sagres, 
são da ordem de R$ 
10.390.767,74, 
possibilitando ao 
planejamento um 
valor máximo de R$ 
727.353,74, e não os 
R$ 900.000,00 
previstos na Lei. 

16 - Despesas com Pessoal e Encargos do Município estão 
compatíveis com os limites legais?  
 

- Em relação a este 
item, informa-se que 
a observação do seu 
conteúdo será 
realizada no âmbito 
do Acompanhamento 
da Gestão, 
considerando que a 
execução 
orçamentária do 
exercício em tela já 
está em curso. 

17 - Despesas com pessoal e encargos de cada um dos - Em relação a este 
item, informa-se que 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 30/01/2021 23:36. Validação: 56D8.BDE2.0133.DC0F.80AF.6FDF.21A2.414A. 
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poderes estão compatíveis com os limites legais?  
 

a observação do seu 
conteúdo será 
realizada no âmbito 
do Acompanhamento 
da Gestão, 
considerando que a 
execução 
orçamentária do 
exercício em tela já 
está em curso. 

18 - Em caso de regime próprio, as despesas com contribuição 
patronal fixadas são compatíveis com as alíquotas definidas?  

Não se aplica 

19 - Há despesa fixada para: 
      19.1 Precatórios? 
      19.2 Serviço da Dívida (encargos+amortização)? 
      19.3 Despesas de exercícios anteriores? 
      19.4 Contribuição patronal devida ao INSS? 
      19.5 PASEP? 

Prejudicado Em relação a este 
item, informa-se que 
a observação do seu 
conteúdo será 
realizada no âmbito 
do Acompanhamento 
da Gestão, 
considerando que a 
execução 
orçamentária do 
exercício em tela já 
está em curso. 

20 - As despesas fixadas são compatíveis com a LDO e o 
PPA? 

SIM  

 
Conclusão: 
 
      Em face das verificações constantes da tabela acima, verifica-se a necessidade de 

ALERTAR o Gestor para que: 

a) Adeque as transferências financeiras a serem concedidas ao Poder Legislativo, ao limite 

estabelecido no Art. 29-A, Inciso I, da CF; 

b) Observe os requisitos constitucionais, da LRF, da Lei 4.320/64, quando da elaboração da 

LOA para 2018. 

 
É o relatório 
João Pessoa, 05 de junho de 2017. 
 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 30/01/2021 23:36. Validação: 56D8.BDE2.0133.DC0F.80AF.6FDF.21A2.414A. 
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Assinado em Assinado em

Gustavo Silva Coelho
Mat. 3707148

5 de Junho de 2017

Ana Celia Albuquerque
Mat. 3705781

5 de Junho de 2017

AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS CHEFE DE DIVISÃO

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos
Emitido em 13/06/2017

JURISDICIONADO:

58871/16

Prefeitura Municipal de Camalaú

SUBCATEGORIA: LOA - Lei Orçamentária Anual

DOCUMENTO:

INTERESSADOS: Sr(a). Alecsandro Bezerra dos Santos (Gestor(a))

ALERTA TCE-PB

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 101/2000, e
na conformidade do entendimento técnico contido no Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de
prevenir fatos que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e patrimonial, resolve: Emitir
ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Camalaú, sob a responsabilidade do interessado Sr(a).
Alecsandro Bezerra dos Santos, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso,
relativamente aos seguintes fatos:

- Necessidade de adequar as transferências financeiras a serem concedidas ao Poder Legislativo, ao limite
estabelecido no Art. 29-A, Inciso I, da CF.

- Necessidade de observar os requisitos constitucionais, da LRF e da Lei 4.320/64, quando da elaboração da LOA
para 2018.

00514/17

Assinado por Conselheiro Fernando Rodrigues

Relator

13/06/2017 10:04

Impresso por convidado em 30/01/2021 23:36. Validação: 9355.9003.98D0.2B69.DD08.8EB6.5105.851A. 
Alerta. Doc. 58871/16. Data: 13/06/2017 10:04. Responsável: Cons. Fernando R. Catão.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

58871/16
LOA - Lei Orçamentária Anual

Prefeitura Municipal de Camalaú
2017

ALERTA

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que na edição Nº  1739 do Diário Oficial Eletrônico, com data

de publicação em 14/06/2017, foi realizada a seguinte publicação:

Documento: 58871/16

Subcategoria: LOA - Lei Orçamentária Anual

Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú

Interessados: Sr(a). Alecsandro Bezerra dos Santos (Gestor(a))

Alerta TCE-PB 00514/17: O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do

art. 59 da LC 101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no Relatório de Acompanhamento da

Gestão, no intuito de prevenir fatos que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e patrimonial,

resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Camalaú, sob a responsabilidade do interessado

Sr(a). Alecsandro Bezerra dos Santos, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o

caso, relativamente aos seguintes fatos: - Necessidade de adequar as transferências financeiras a serem

concedidas ao Poder Legislativo, ao limite estabelecido no Art. 29-A, Inciso I, da CF. - Necessidade de observar os

requisitos constitucionais, da LRF e da Lei 4.320/64, quando da elaboração da LOA para 2018.

João Pessoa, 13 de Junho de 2017

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/01/2021 23:36. Validação: 54D3.DC53.0C2E.B67C.CA91.229F.1E2C.3716. 
Certidão - ALERTA. Doc. 58871/16. Data: 13/06/2017 17:54. Responsável: tramita.
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